PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO PRELIMINAR DE CONDUTA PRATICADA POR PESSOA JURÍDICA


PORTARIA [sigla do órgão] nº [DOC SEI]
INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO PRELIMINAR DE CONDUTA PRATICADA POR PESSOA JURÍDICA

O(A) [autoridade competente], no uso de suas atribuições regulamentares, definidas [normas que estabelecem a competência específica da autoridade], baixa a presente PORTARIA de instauração de apuração preliminar, prevista no Decreto nº 69.588, de 09 de junho de 2025, para averiguação do(s) seguinte(s) fato(s):
a)
b)
c)
...
Ficam designados para compor a comissão os servidores [qualificação dos servidores responsáveis], nos termos do artigo 10 do Decreto nº 69.588, de 09 de junho de, assinalando-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para apresentação do relatório conclusivo. 

CUMPRA-SE. 

São Paulo, na data da assinatura digital. 


Assinatura
